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ERRATA 
 
Considerando a Publicação do Decreto nº 156 de 25 de Outubro de 2022 - que trata da Alteração 
do Decreto nº 10 de 09/02/2022 sobre Calendário Administrativo do Poder Executivo Municipal.  
Considerando ainda a publicação na Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra – Edição 1074 - 
ano XVII – Pág. 18 em 16 de Setembro de 2022. Referente à INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC/TS 
Nº 04/2022.  Dispõe sobre: “Estabelece procedimentos e critérios para pontuação e classificação de 
Docentes Efetivos da Rede Municipal de Ensino para fins de remoção e atribuição de classes e aulas 
para o ano letivo de 2023”.  Na tabela “Dos Prazos e Cronograma” instituída pelo artigo 16,  

 
ONDE SE LÊ:  

 
 

31/10/2022 
(Diretor) 

Impressão do ANEXO I e publicação da Pontuação 
dos Docentes em livro de comunicado na Unidade 
Escolar. 

O Diretor deverá imprimir o ANEXO I e 
também o relatório da classificação emitido 
do sistema Gestão Fácil e dar ciência para 
TODOS os docentes de sua FOLHA DE 
PAGAMENTO. 

 

03/11/2022 
(Professor / 

Diretor) 

Recurso e retificação na Unidade Escolar de 
inscrição (Entregar na UE até 17h00). 

Caso haja necessidade, o primeiro recurso 
ocorre no âmbito da Unidade Escolar. 

 

04/11/2022 
(Comissão) 

Publicação da Classificação Geral no portal: 
www.educataboao.com.br (após 18h00). 

 
 
 

Ciência e conferência por parte dos docentes. 

 

LEIA-SE: 
 

 

28/10/2022 
(Diretor) 

Impressão do ANEXO I e publicação da Pontuação 
dos Docentes em livro de comunicado na Unidade 
Escolar. 

O Diretor deverá imprimir o ANEXO I e 
também o relatório da classificação emitido 
do sistema Gestão Fácil e dar ciência para 
TODOS os docentes de sua FOLHA DE 
PAGAMENTO. 

 

31/10/2022 
(Professor / 

Diretor) 

Recurso e retificação na Unidade Escolar de 
inscrição (Entregar na UE até 17h00). 

Caso haja necessidade, o primeiro recurso 
ocorre no âmbito da Unidade Escolar. 

 

01/11/2022 
(Comissão) 

Publicação da Classificação Geral no portal: 
www.educataboao.com.br (após 18h00). 

 
 
 

Ciência e conferência por parte dos docentes. 

 
 
 

                                                                           Taboão da Serra, 27 de Outubro de 2022. 
 
 
 
                                                                                        Dirce Matiko Takano 
                                                              Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
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